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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA

CANDIBA • BAHIA ACESSE: WWW.CANDIBA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Kennedy, nº 01 -
Centro Candiba - Bahia 77 3661-2029

Segunda a sexta-feira,
das 8h às 12h e das

14h às 17h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ: 13.982.608/0001-00 

PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE (77) 3661-2066 
CEP: 46.380-000 - CANDIBA - BAHIA 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 CREDENCIAMENTO CR.FMS – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 024/2025 

A Prefeitura Municipal de Candiba/BA, sediada na Praça Kennedy, nº 01, Centro, na 

Cidade de Candiba-BA, por sua Agente de Contratação e Equipe de Apoio, com base na 

Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, torna público que no período de 28 de 

fevereiro de 2025 até o dia 28 de fevereiro de 2026, serão recebidas as documentações 

relativas ao CREDENCIAMENTO Nº 001/2025– CR.FMS, objetivando a prestação de 

serviços de profissionais especializados na área de saúde para atender às demandas 

médicas ambulatoriais, laboratoriais, hospitalares e cirúrgicas de atuação na rede própria 

e complementar de atenção à saúde, deste município de Candiba, estado da Bahia, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. O 

Edital estará à disposição dos interessados no Diário Oficial Próprio e Portal da 

Transparência do Município de Candiba. Podendo também, ser solicitado via e-mail: 

licitacao@candiba.ba.gov.br e/ou na sede da Prefeitura Municipal de Candiba/BA, das 

08h às 12h.  

 Candiba - Bahia, 27 de fevereiro de 2025.  

 

Solange Souza Silva 

Agente de Contratação 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

 CREDENCIAMENTO CR.FMS – CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2025 

 PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 024/2025 

A Prefeitura Municipal de Candiba/BA, sediada na Praça Kennedy, nº 01, Centro, na 

Cidade de Candiba-BA, por sua Agente de Contratação e Equipe de Apoio, com base na 

Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, torna público que no período de 28 de 

fevereiro de 2025 até o dia 28 de fevereiro de 2026, serão recebidas as documentações 

relativas ao CREDENCIAMENTO Nº 001/2025– CR.FMS, objetivando a prestação de 

serviços de profissionais especializados na área de saúde para atender às demandas 

médicas ambulatoriais, laboratoriais, hospitalares e cirúrgicas de atuação na rede própria 

e complementar de atenção à saúde, deste município de Candiba, estado da Bahia, 

conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos. O 

Edital estará à disposição dos interessados no Diário Oficial Próprio e Portal da 

Transparência do Município de Candiba. Podendo também, ser solicitado via e-mail: 

licitacao@candiba.ba.gov.br e/ou na sede da Prefeitura Municipal de Candiba/BA, das 

08h às 12h.  

 Candiba - Bahia, 27 de fevereiro de 2025.  

 

Solange Souza Silva 

Agente de Contratação 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 022/2025 

DISPENSA DE VALOR Nº 002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 022/2025 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA/BA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ nº 

13.982.608/0001-00, com sede na Praça Kennedy, nº 01, Centro, neste ato representada pelo prefeito municipal, Sr. 

REGINALDO MARTINS PRADO, residente e domiciliado na Rua Manoel Alves Sobrinho, nº 03, Centro, portador 

da Carteira de Identidade nº. **094. ***-**, expedida pela Secretaria de Segurança Pública do Estado de Bahia, 

CPF/MF nº. ***.480.***-**, denominada de CONTRATANTE, e de outro lado a empresa MIXX 

CONSTRUÇÃO E LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 39.420.376/0001-90, situada na Honorato da Silva 

Gomes, nº 336,  Sala 02, Ipanema, Guanambi/BA, CEP: 46430-000, representada neste ato pelo Sr. José Genildo 

Roseira Santos Neto, portador do RG nº 11.***.***.22 SSP/BA e do CPF nº 013.***.***-16, aqui denominada 

CONTRATADA, têm entre si justo e acordado, celebrar o presente contrato, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo nº 022/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133/2021, resolvem celebrar o presente 

Contrato, decorrente ao processo de Dispensa de Licitação nº 002/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 

enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II da Lei 14.133/2021) 

 1.1.. Contratação de empresa especializada para execução de serviço de engenharia de base para instalação de 

gramado sintético no estádio municipal de Candiba – BA. 

1.2. Dos preços e especificações do objeto e quantidades mínimas e máximas de cada item e as demais condições 

ofertadas na proposta, conforme planilhas anexas. 

ITEM CÓDIGO BANCO 
DESCRIÇÃO DOS 

SERVIÇOS 
UND. QUANT. 

VALOR 

UNIT. 

SEM BDI 

VALOR 

UNIT. 

COM 

BDI 

TOTAL 

COM 

BDI 

PESO 

(%) 

 1  
  

SERVIÇOS PRELIMINARES 

 1.2   2663  ORSE 
Locação de rede de 

drenagem 
m 1340 R$ 1,64 R$ 2,03 

R$ 

4.434,16 
3,57 

 1.3  
  

SERVIÇOS DE ESCAVAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO DE TERRA 

 1.3.1   2503  ORSE 

Escavação com 

retroescavadeira de pneus, 
de valas, em material de 1ª 

categoria até 1,50m de 

profundidade 

m³ 207 R$ 6,68 R$ 8,28 
R$ 

1.713,96 
1,38 

 2  
  

SERVIÇOS DE DRENAGEM 

 2.1  

 

06.100.00

56-0  

EMOP 

MANTA GEOTEXTIL 
NAO TECIDO DE 

POLIESTER LARGURA 

2,30M COM RE 
SISTENCIA A TRACAO A 

FAIXA LARGA NA 

RUPTURA DE 8KN/M E 
AO PU NCIONAMENTO 

DE 

280N.FORNECIMENTO E 
COLOCACAO 

m² 2084 R$ 6,99 R$ 8,66 
R$ 

18.047,44 
14,53 
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 2.2   102717  SINAPI 

ENCHIMENTO DE BRITA 

PARA DRENO, 

LANÇAMENTO 
MECANIZADO. 

AF_07/2021 

m³ 207 R$ 152,83 R$ 189,52 
R$ 

39.230,64 
31,58 

 2.5   11.04.04  EMBASA 

FORNEC. E ASSENT. DE 
TUBO DRENO 

PERFURADO E 

CORRUGADO DE PVC 
RIGIDO/PEAD DN=75mm. 

M 1000 R$ 17,19 R$ 21,31 
R$ 

21.310,00 
17,15 

 2.7   11.04.10  EMBASA 

FORNEC. E ASSENT. DE 

TUBO DRENO 

PERFURADO 
ECORRUGADO DE PVC 

RIGIDO/PEAD 

DN=150mm. 

M 340 R$ 97,72 R$ 121,18 
R$ 

41.201,20 
33,17 

 

 TOTAL SEM BDI: (CEM MIL, CENTO E NOVENTA E OITO REAIS E TREZE CENTAVOS)  

R$ 100.198,13 

 

 TOTAL DO BDI: (VINTE E QUATRO MIL, VINTE E CINCO REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS)  

R$ 24.025,31 

 

TOTAL GERAL: (CENTO E VINTE E QUATRO MIL, DUZENTOS E VINTE E TRÊS REAIS E  

QUARENTA E QUATRO CENTAVOS)  

R$ 124.223,44 

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.4.O Termo de Referência; 

1.5. O Edital da Licitação; 

1.6. A Proposta do contratado; 

1.7. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.0. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de  vigência da contratação até 27 de fevereiro de 2026, contados da assinatura do contrato, na forma 

do artigo 84 da Lei n° 14.133, de 2021 e art. 22 do Decreto 11.462/23 . 

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto não 

for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas 

neste instrumento. 

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições 

e os preço permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.5.O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 

inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII 

eXVIII da Lei 14.133/2021) 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 

de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

4.2. É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vínculo de 

natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 

ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se 
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deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V, da Lei 14.133/2021) 

5.1. O valor total da contratação é de R$ 124.223,44 (cento e vinte e quatro mil, duzentos e vinte e três reais e 

quarenta e quatro centavos). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,  e 

outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI, da Lei 14.133/2021) 

6.2. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de 

Referência, anexo a este contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 25, I, II, III, do Decreto 11.462/2023) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado. 

7.2.O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas planilhas referenciais elaboradas com base no SINAPI 

(SICRO)  

7.3. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, 

mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas 

após a ocorrência da anualidade. 

7.4. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.5. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado o índice 

definitivo.  

7.6. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 

remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.7. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

7.8. Caso o índice estabelecido para reajustamento venh a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

7.9. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.10.O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE ENTREGA 

8.1.O prazo para realização dos serviços será imediatamente, contados da data do recebimento da ordem de execução 

e deverá atender ao cronograma físico financeiros e especificações contidas no Termo de Referência e demais anexos. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV, da Lei14.133/2021) 

9.1. São obrigações da Contratante: 

9.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratada, de acordo com o contrato, termo de 

referência e demais anexos; 

9.3. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 
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9.4. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

9.5. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

9.6. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis 

quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.7. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste. 

9.8. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias. 

9.9. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento 

de cláusulas contratuais. 

9.10. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10.CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII, da Lei 

14.133/2021) 

10.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

10.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

10.3. Reparar, corrigir às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos 

quais se verificarem incorreções resultantes da execução dos mesmos; 

10.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, o 

contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do 

contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

10.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e 

as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
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poderá onerar o objeto do contrato; 

10.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

10.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação; 

10.9. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.10. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 

previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando 

ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.11. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina. 

10.12. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII, da Lei 14.133/2021) 

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art.92, XIV, da 

Lei 14.133/2021) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

i) Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem 

acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 

14.133, de 2021); 

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, 

“g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

IV - Multa por atraso imotivado da execução dos serviços, nos prazos abaixo definidos: 
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a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou nos prazos parciais 

das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da fatura; 

b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado por 

escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura; 

c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado 

por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da 

fatura. 

d) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, sem 

prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão 

contratual; 

e) O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por 

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n 14.133, 

de 2021. 

f) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 0,20 % a aplicação das sanções 

previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 

Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

V - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

VI - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido 

pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

VII - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

a. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 

ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

b. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

b.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b.2. as peculiaridades do caso concreto; 

b.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

b.4. os danos que dela provierem para o Contratante; 

j) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente 

definidos na referida Lei (art. 159). 

k) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo 



Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 10:51 horas do dia 27/02/2025.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/854E-8423-CEDD-AB1F-4136 ou utilize o código QR.

10
CANDIBA • BAHIA DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO

QUINTA•FEIRA, 27 DE FEVEREIRO DE 2025 • ANO XIII | N º 1842 CONTRATOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 
CNPJ: 13.982.608/0001-00 

PRAÇA KENNEDY, Nº 01 - CENTRO - TELEFONE: (77) 3661-2066 

CEP: 46.380-000 - CANDIBA - BAHIA  

 

Página 7 de 9 

 

com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 

contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

l) O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar 

e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional 

de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

m) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX, da Lei 14.133/2021) 

13.1.O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do 

objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

i. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a 

continuidade da execução contratual. 

ii. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não dispuser 

de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

iii. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação do 

contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

iv. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses 

da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, 

por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. 

i. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

ii. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva. 

a. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

i. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

ii. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

iii. Indenizações e multas. 

b. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 

em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –DA FISCALIZAÇÃO: 

14.1. A fiscalização do contrato será exercida por representante da Contratante, o qual competirá dirimir as dúvidas 
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que surgirem no curso da vigência do contrato e tudo dará ciência à Contratada, conforme artigo 117 da Lei 

14.133/2021. 

14.2. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade do licitante vencedor pelos 

danos causados diretamente à Contratante ou a terceiros em razão da execução do contrato em conformidade com o 

artigo 120 da Lei 14.133/2021. 

14.3. O responsável pela fiscalização do presente contrato, o Sr. Eduardo da Silva Pereira, inscrito no CPF nº 

080.***.***-56, nomeado pela portaria municipal nº 006, de 08 de janeiro de 2025, fica devidamente designado fiscal 

deste contrato, especialmente quanto à aplicação das penalidades, sob pena de incorrer nas estabelecidas na Lei 

14.133/2021 e na legislação aplicável, com consequente responsabilização; 

14.4. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 

superiores em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII, da Lei 14.133/2021) 

15.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária. 

UNIDADE: 02.06.00 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 

ATIVIDADE: 2123 - Manutenção dos Serviços de Obras e Urbanismo 

ELEMENTO: 3.3.90.39.00.00 Outros SERV TERC - Pessoa Jurídica 

FONTE: 1500 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III, da Lei 14.133/2021) 

16.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, 

e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 

Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – ALTERAÇÕES 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

17.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

17.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

17.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostilamento, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, em sua integralidade no portal 

eletrônico da Prefeitura, no prazo previsto na Lei nº 14.133, de 2021. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA– FORO (art. 92, §1º da Lei 14.133/2021) 

19.1. As partes contratantes elegem o Foro da Comarca Guanambi - Bahia, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei nº 

14.133/2021. 

 E estando assim as partes, justas e acordadas, assinam o presente Termo de Contrato em 02(duas) vias de igual teor 
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e forma, juntamente com as testemunhas abaixo, para que produzam seus efeitos legais. 

 

Candiba - BA, 27 de fevereiro de 2025 

 

______________________________________________________ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA/BA 

CNPJ nº 13.982.608/0001-00 

Reginaldo Martins Prado 

Contratante 

 

 

______________________________________________ 

MIXX CONSTRUÇÃO E LOCAÇÕES LTDA 

CNPJ nº 39.420.376/0001-90 

José Genildo Roseira Santos Neto 

CPF nº 013.***.***-16 

Contratada 

 

 

_____________________________________________ 

EDUARDO DA SILVA PEREIRA 

CPF nº 080. ***. ***-56 

Fiscal do Contrato  

 

TESTEMUNHAS: 

 

1 ___________________________________________       2 _______________________________________ 

CPF: ________________________________________      CPF: ____________________________________ 
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CONTRATO DE FORNECIMENTO N. º 023/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2025 

CHAMADA PÚBLICA 001/2025 

Pelo presente instrumento de Contrato de Fornecimento, que entre si fazem, de um lado, o MUNICÍPIO DE CANDIBA, Estado 

da Bahia, pessoa Jurídica de direito interno público, inscrita no CNPJ/MF nº 13.982.608/0001-00, com sede na Praça Kennedy, 

nº 01, Centro, Candiba-Bahia, aqui representada pelo Sr. Reginaldo Martins Prado, Prefeito Municipal, residente e domiciliado 

a Rua Manoel Alves Sobrinho, nº 03, Centro, portador da Carteira de Identidade nº. 03.***.***-79, expedida pela Secretaria de 

Segurança Pública do Estado de Bahia e CPF/MF nº. 151.***.***-49, e juntamente com a SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA, inscrita no CNPJ n° 30.553.990/0001-56, representada pela Secretária Municipal de Educação, a 

Srª. Kamila Tuany Lacerda Leão Lima, inscrita no CPF sob o nº 802.978.385-04, nomeada pelo Decreto nº 002 de 06/01/2025, 

residente e domiciliada à Rua Atílio Pereira de Oliveira, nº 229, apt. 204, Bairro Sandoval Novaes, Guanambi – BA, aqui 

denominada de CONTRATANTE, e de outro lado a COOPERATIVA AGROPECUÁRIA E DE ASSISTÊNCIA TECNICA E 

EDUCACIONAL DE CANDIBA - COOPATEC, incrita no CNPJ nº 35.984.498/0001-59, sediada à Rua Presidente Vargas, nº 

169, centro, CEP: 46.380-000, Candiba/BA, representada pelo Sr. Nelson da Silva Leão, portador do RG nº 09.***.***.21 e CPF 

nº 003.***.***-20, doravante designada CONTRATADA, estão justas e acertadas para celebrarem o presente contrato, referente 

a Dispensa de Licitação nº 003/2025, devidamente homologado pelo Prefeito Municipal em 26 de fevereiro de 2025, dentro das 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 

1.1. O objeto desta contratação é a aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar para atender ao Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, destinado aos alunos matriculados na rede municipal de ensino deste município de 

Candiba – Bahia, durante o período letivo de 2025, conforme determina o artigo 01, da lei nº 14.660, de 23 de agosto de 2023 

e demais dispositivos atinentes à matéria, com aplicação subsidiária da Lei Federal n.º. 14.133/21, descritos nos itens 

enumerados na Cláusula Sexta, todos de acordo com a Dispensa nº 003/2025, a qual fica fazendo parte integrante do presente 

contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 

CLÁUSULA SEGUNDA:  

2.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações orçamentárias: 

UNIDADE: 02.03.00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

ATIVIDADE: 2100 - Programa de Alimentação Escolar 

ELEMENTO: 3390300000 - Material de Consumo 

FONTE: 1500, 1552 

CLÁUSULA TERCEIRA: 

3.1. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para alimentação escolar deverá respeitar 

o valor máximo 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/ Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 

I. Para comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos individuais firmados deverão respeitar o 

valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por DAP/ANO/EEX. 

II. Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o resultado do número de agricultores 

familiares inscritos na DAP jurídica multiplicado pelo limite individual de comercialização, utilizando a seguinte formula: Valor 

máxima a ser contratado = n° de agricultores familiares inscritos na DAP jurídica x R$ 40.000,00. 
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CLÁUSULA QUARTA 

4.1. OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao Ministério do 

Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, 

consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, no máximo 30 dias 

após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA. 

CLÁUSULA QUINTA: 

5.1 O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o prazo do fornecimento até o término da quantidade 

adquirida ou até 31 de dezembro de 2025. 

a) A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a Dispensa n.º 003/2025. 

b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as Notas Fiscais de Venda 

pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato. 

CLÁUSULA SEXTA: 

6.1. Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar, o CONTRATADO receberá o valor total de R$ 202.615,80 (duzentos e dois mil seiscentos e quinze reais 

e oitenta centavos), conforme listagem anexa a seguir: 

ITEM 
GÊNERO 
ALIMENTÍCIO 

ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 
MEDIDA 

QUANT. 
R$ 
UNITÁRIO 

R$ TOTAL 

01 
ABOBORA 
JAPONESA 

Abóbora tipo japonesa, de boa 
qualidade, tamanho e coloração 
uniformes; isenta de 
enfermidades, material terroso e 
umidade externa anormal, sem 
danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e 
transporte. Deverá estar 
acondicionado em caixas 
plásticas higienizadas ou sacos 
plásticos de polietileno 
transparentes. 

KG 400  R$ 4,12   R$ 1.648,00  

02 AÇAFRÃO EM PÓ 

Raiz de açafrão seca em pó 
(moído), de primeira qualidade, 
isento de sujidades, umidade, 
bolor, parasitas, larvas ou 
materiais estranhos à 
composição original. 
Embalagem: intacta, 
acondicionadas em pacotes de 
polietileno transparente. 

KG 20  R$ 19,23   R$ 384,60  

03 ACELGA  

Acelga de primeira qualidade, 
folhas verdes de cor viva e 
isentas de escurecimento, 
amarelecimento ou pequenos 
buracos. As hastes devem ser 
frescas. Embaladas por maço, 
em saco plástico de polietileno 
transparente. 

MAÇO 40  R$ 12,84   R$ 513,60  

04 ALHO  

Alho in natura, graúdo do tipo 
comum, cabeça inteira, 
fisiologicamente desenvolvido, 
com bulbos curados, sem 
chocamento, danos mecânicos 
ou causados por pragas 

KG 220  R$ 33,93   R$ 7.464,60  
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05 ALFACE CRESPA  

Alface crespa de primeira 
qualidade, folhas de coloração 
verde, fresca, tenra, limpa, sem 
marcas de insetos e isenta de 
folhas murchas, viscosas, 
danificadas ou amareladas. 
Embaladas por maço, em saco 
plástico de polietileno 
transparente. 

MAÇO 180  R$ 4,11   R$ 739,80  

06 ALFACE ROXA  

Alface roxa de primeira 
qualidade, folhas de coloração 
verde, fresca, tenra, limpa, sem 
marcas de insetos e isenta de 
folhas murchas, viscosas, 
danificadas ou amareladas. 
Embaladas por maço, em saco 
plástico de polietileno 
transparente. 

MAÇO 50  R$ 4,50   R$ 225,00  

07 BANANA DA PRATA 

Banana prata de primeira 
qualidade, não sendo tolerados 
os defeitos externos e internos 
que prejudiquem o consumo: 
como podridão, passado, dano 
profundo, amassado, lesão na 
polpa por pragas, 
empedramento do fruto, imaturo 
e queimado do sol. Tamanho 
médio. Grau de maturação 
intermediário. Deverá estar 
acondicionado em caixas 
plásticas higienizadas ou sacos 
plásticos de polietileno 
transparentes. 

KG 2700  R$ 6,25   R$ 16.875,00  

08 BATATA DOCE  

Batata doce de primeira 
qualidade e classificada, nível 
médio de amadurecimento, 
aspecto firme, livre de sinais de 
germinação, apodrecimento, 
rupturas, defeitos, coloração 
verde, terra, corpos estranhos, 
pragas e doenças. Tamanho 
médio. Deverá estar 
acondicionado em caixas 
plásticas higienizadas ou sacos 
plásticos de polietileno 
transparentes. 

KG 300  R$ 6,13   R$ 1.839,00  

09 BETERRABA  

Beterraba de primeira 
qualidade, aspecto firme, de 
coloração vermelho-viva, com 
pele lisa, livre de sinais de 
manchas, rupturas e defeitos. 
Tamanho médio. Deverá estar 
acondicionado em caixas 
plásticas higienizadas ou sacos 
plásticos de polietileno 
transparentes. 

KG 200  R$ 6,20   R$ 1.240,00  

10 CEBOLA  

Cebola branca de primeira 
qualidade, não sendo tolerados 
os defeitos externos e internos 
que prejudiquem o consumo: 
brotado, dano mecânico, 
mancha negra (carvão), 

KG 600  R$ 5,44   R$ 3.264,00  
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ausência de catafilos (pelada) e 
podre. Tamanho médio. Deverá 
estar acondicionado em caixas 
plásticas higienizadas ou sacos 
plásticos de polietileno 
transparentes. 

11 CENOURA  

Cenoura de primeira qualidade, 
não sendo tolerada a presença 
de raízes com os seguintes 
defeitos: podridão seca e/ou 
úmida, raiz murcha, ombro 
verde ou arroxeado, lenhosa, 
injúrias por pragas ou doenças, 
rachada, dano mecânico e 
deformação. Tamanho médio. 
Deverá estar acondicionado em 
caixas plásticas higienizadas ou 
sacos plásticos de polietileno 
transparentes. 

KG 700  R$ 6,90   R$ 4.830,00  

12 CHEIRO VERDE  

Cheiro verde com folhas lisas, 
vivas e viçosas de cor verde 
brilhante, de tamanho uniforme 
e típico das variedades livres de 
resíduos. Embaladas por maço, 
em saco plástico de polietileno 
transparente. 

MAÇO 2200  R$ 3,98   R$ 8.756,00  

13 COENTRO EM PÓ 

Coentro em pó (moído), de 
primeira qualidade, isento de 
sujidades, umidade, bolor, 
parasitas, larvas ou materiais 
estranhos à composição 
original. Embalagem: intacta, 
acondicionadas em pacotes de 
polietileno transparente. 

KG 10  R$ 17,08   R$ 170,80  

14 COLORAU EM PÓ 

Colorau em pó a base de 
urucum, de primeira qualidade, 
isento de sujidades, umidade, 
bolor, parasitas, larvas ou 
materiais estranhos à 
composição original. 
Embalagem: intacta, 
acondicionadas em pacotes de 
polietileno transparente.  

KG 100  R$ 20,20   R$ 2.020,00  

15 COUVE  

Couve do tipo manteiga, de 
primeira qualidade, com folhas 
íntegras e frescas, de coloração 
verde escura, livres de 
rachaduras, escoriações e 
manchas. Embaladas por maço, 
em saco plástico de polietileno 
transparente. 

MAÇO 330  R$ 4,23   R$ 1.395,90  

16 
FARINHA DE 
MANDIOCA  

Farinha de mandioca tipo 1, 
grupo seca, subgrupo fina, 
classe branca, obtido de raízes 
de mandioca sadias, de primeira 
qualidade, isenta de sujidades, 
umidade, bolor, parasitas, larvas 
ou materiais estranhos à 
composição original. 
Embalagem: intacta, 
acondicionadas em pacotes de 
polietileno transparente, 

KG 600  R$ 7,02   R$ 4.212,00  
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contendo selo de inspeção 
sanitária.  Peso de 01kg, 
Validade mínima de 06 (seis) 
meses a contar da data da 
entrega. 

17 
FARINHA DE 
TAPIOCA 

Farinha de tapioca, do tipo 
polvilho, de primeira qualidade, 
isenta de sujidades, umidade, 
bolor, parasitas, larvas ou 
materiais estranhos à 
composição original. 
Embalagem: intacta, 
acondicionadas em pacotes de 
polietileno transparente, 
contendo selo de inspeção 
sanitária.  

KG 1700  R$ 11,26   R$ 19.142,00  

18 
GOIABA  
 

Goiaba do tipo vermelha, 
apresentando peso médio de 
90g, sem lesões de origem 
físicas ou mecânicas, 
rachaduras e cortes. Isenta de 
sujidades, parasitas e larvas. O 
produto deverá ser entregue em 
grau de maturação que permita 
seu consumo imediato ou ao 
longo da semana. Deverá estar 
acondicionado em caixas 
plásticas higienizadas ou sacos 
plásticos de polietileno 
transparentes.  

KG 1700  R$ 8,70   R$ 14.790,00  

19 LARANJA  

Laranja do tipo pera, de primeira 
qualidade, casca íntegra e de 
cor alaranjada, polpa intacta e 
firme, odor agradável e doce. 
Tamanho uniforme. Aroma, cor 
e sabor próprios da espécie e 
variedade. Grau de maturação 
tal que lhes permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequadas para o consumo 
mediato e imediato. Não deve 
conter sujidades ou corpos 
estranhos aderentes à 
superfície da casca; deve estar 
isento de umidade externa 
anormal, aroma e sabor 
estranhos e deve estar livre de 
resíduos. Embalagem: única, 
plástica de polietileno 
transparente ou caixa vazada 
limpa. 

KG 700  R$ 6,93   R$ 4.851,00  

20 LIMÃO  

Limão Tahiti, de primeira 
qualidade, tamanho médio, grau 
médio de amadurecimento, não 
apresentando amassados, 
mofo, bolor e aspectos de 
deteriorização. Aroma, cor e 
sabor próprios da espécie e 
variedade. Grau de maturação 
tal que lhes permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 

KG 900  R$ 6,19   R$ 5.571,00  
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conservação em condições 
adequadas para o consumo 
mediato e imediato. Não deve 
conter sujidades ou corpos 
estranhos aderentes à 
superfície da casca; deve estar 
isento de umidade externa 
anormal, aroma e sabor 
estranhos e deve estar livre de 
resíduos. Embalagem: única, 
plástica de polietileno 
transparente ou caixa vazada 
limpa. 

22 MAMÃO  

Mamão de primeira qualidade, 
polpa macia, casca fina, lisa, 
amarela, sem manchas, 
amassados e rupturas. Aroma, 
cor e sabor próprios da espécie 
e variedade. Grau de maturação 
tal que lhes permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequadas para o consumo 
mediato e imediato. Não deve 
conter sujidades ou corpos 
estranhos aderentes à 
superfície da casca; deve estar 
isento de umidade externa 
anormal, aroma e sabor 
estranhos e deve estar livre de 
resíduos. Embalagem: única, 
plástica de polietileno 
transparente ou caixa vazada 
limpa. 

KG 2000  R$ 5,18   R$ 10.360,00  

22 MANDIOCA  

Mandioca ou aipim, tipo branca 
ou amarela, de primeira, raízes 
grandes no grau normal de 
evolução no tamanho, sabor e 
cor próprios da espécie, 
uniforme, frescas e com casca 
inteira, sem ferimento ou defeito, 
não fibrosa, livre de terra e 
corpos estranhos aderente a 
espécie externa e isenta de 
umidade, acondicionada em 
caixas plásticas higienizadas. 

KG 7000  R$ 4,01   R$ 28.070,00  

23 MANGA  

Manga do tipo palmer ou quilo 
ou rosa ou espada. Fruto fresco, 
tendo atingido o grau máximo do 
tamanho especificado, com 
aroma, cor e sabor 
característicos da 
espécie/variedade. Deverá 
apresentar grau de maturação 
tal, que permita suportar a 
manipulação, o transporte e a 
conservação em condições 
adequadas para o consumo 
mediato e imediato. Não serão 
aceitos defeitos graves de 
natureza fitossanitária, 
fisiológicas e mecânicas 

KG 2800  R$ 4,65   R$ 13.020,00  
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(físicas), que afetem sua 
qualidade e aspecto, com a 
casca e polpa intactas e firmes. 
Embalagem: única, plástica de 
polietileno transparente ou caixa 
vazada limpa. 

24 MARACUJÁ  

Maracujá, tipo amarelo ou 
caipira, fresco, tendo atingido o 
grau máximo do tamanho 
especificado, com aroma, cor e 
sabor característicos da 
espécie. Deverá apresentar 
grau de maturação tal, que 
permita suportar a manipulação, 
o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato. 
Não serão aceitos defeitos 
graves de natureza 
fitossanitária, fisiológicas e 
mecânicas (físicas), que afetem 
sua qualidade e aspecto, com a 
casca e polpa intactas e firmes. 
Embalagem: única, plástica de 
polietileno transparente ou caixa 
vazada limpa. 

KG 1500  R$ 8,17   R$ 12.255,00  

25 MAXIXE  

Maxixe - vegetais devem ter cor 
verde característica, serem 
firmes, sem manchas 
amareladas. Não deve conter 
sujidades ou corpos estranhos 
aderentes à superfície da casca; 
deve estar isento de umidade 
externa anormal, aroma e sabor 
estranhos e deve estar livre de 
resíduos. Embalagem: única, 
plástica de polietileno 
transparente ou caixa vazada 
limpa. 

KG 80  R$ 4,17   R$ 333,60  

26 MELANCIA  

Melancia de primeira qualidade, 
casca íntegra, firme, lustrosa e 
sem manchas escuras. Não 
deve conter sujidades ou corpos 
estranhos aderentes à 
superfície da casca; deve estar 
isento de umidade externa 
anormal, aroma e sabor 
estranhos e deve estar livre de 
resíduos. Embalagem: caixa 
vazada limpa. 

KG 1800  R$ 2,33   R$ 4.194,00  

27 PEPINO  

Pepino de primeira qualidade, 
apresentando tamanho, cor e 
formação uniformes, livre de 
danos físicos ou mecânicos 
oriundos do manuseio e 
transporte; ausência de pragas 
e/ou danos internos e externos. 
Acondicionados em embalagem 
apropriada para transporte.  

KG 50  R$ 4,25   R$ 212,50  

28 PIMENTÃO  
Pimentão verde ou vermelho, de 
casca lisa e brilhante. Não deve 
conter sujidades ou corpos 

KG 80  R$ 5,06   R$ 404,80  
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estranhos aderentes à 
superfície da casca; deve estar 
isento de umidade externa 
anormal, aroma e sabor 
estranhos e deve estar livre de 
resíduos. Embalagem: única, 
plástica de polietileno 
transparente ou caixa vazada 
limpa. 

29 QUIABO  

Quiabo fresco - frutos devem ter 
cor verde intensa, serem firmes, 
sem manchas escuras e com 
comprimento menor que 12cm. 
Não deve conter sujidades ou 
corpos estranhos aderentes à 
superfície da casca; deve estar 
isento de umidade externa 
anormal, aroma e sabor 
estranhos e deve estar livre de 
resíduos. Embalagem: única, 
plástica de polietileno 
transparente ou caixa vazada 
limpa. 

KG 30  R$ 4,87   R$ 146,10  

30 RAPADURA 

Rapadura em consistência dura 
ou semidura, produzida a partir 
da cana de açúcar, sem 
sujidades ou corpos estranhos 
aderentes ao produto; isenta de 
umidade externa anormal, 
aroma e sabor estranhos e deve 
estar livre de resíduos. O 
produto deve ter apresentação 
em tablete grande individual, 
acondicionado em embalagem 
plástica de polietileno 
transparente.  

KG 200  R$ 19,05   R$ 3.810,00  

31 RÚCULA 

Rúcula de primeira qualidade, 
folhas de coloração verde, 
fresca, tenra, limpa, sem marcas 
de insetos e isenta de folhas 
murchas, viscosas, danificadas 
ou amareladas. Embaladas por 
maço, em saco plástico de 
polietileno transparente. 

MAÇO 50  R$ 4,23   R$ 211,50  

32 TOMATE  

Tomate de primeira qualidade, 
bem formados, pele lisa, sem 
rugas, sem rachaduras, 
escoriações ou pontos moles, 
cor vermelho vivo. Tamanho 
uniforme. Aroma, cor e sabor 
próprios da espécie e variedade. 
Grau de maturação tal que lhes 
permita suportar a manipulação, 
o transporte e a conservação em 
condições adequadas para o 
consumo mediato e imediato. 
Não deve conter sujidades ou 
corpos estranhos aderentes à 
superfície da casca; deve estar 
isento de umidade externa 
anormal, aroma e sabor 
estranhos e deve estar livre de 

KG 1600  R$ 7,10   R$ 11.360,00  
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resíduos e fertilizantes. 
Embalagem: única, plástica de 
polietileno transparente ou caixa 
vazada limpa. 

33 OVOS DE GALINHA  

Ovo de galinha tamanho médio 
de variação de peso entre 50 e 
55 g de cor branca, classe A 
sem defeitos, cada dúzia deverá 
estar acondicionada separada, 
com registro do ministério da 
agricultura. 

DÚZIA 1800  R$ 10,17   R$ 18.306,00  

VALOR GLOBAL: R$ 202.615,80 (DUZENTOS E DOIS MIL, SEISCENTOS E QUINZE REAIS E OITENTA CENTAVOS). 

 
CLÁUSULA SÉTIMA: 

7.1. No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos e materiais, assim como 

com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao 

cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato. 

7.2. O preço contratado é fixo e irreajustável no prazo do contrato. 

CLÁUSULA OITAVA: 

8.1. O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea “b”, e após a tramitação do Processo 

para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior.  

8.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da obrigação 

financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA NONA: 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a. der causa à inexecução parcial do contrato; 

b. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos 

ou ao interesse coletivo; 

c. der causa à inexecução total do contrato; 

d. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f. praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

h. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:  

a. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

b. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste 

Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  

c. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do 

subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).  
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d. Multa:  

1. Moratória de 1% (um por cento) diário até o limite de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida;  

2. Moratória de 1% (um por cento) diário até o limite de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total 

do contrato, pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

I. O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou 

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.  

3. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 9.1, de 5% a 10% do valor do Contrato.  

4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 9.1, de 5% a 10% do valor do Contrato.  

5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 9.1, a multa será de 10% a 15% do valor do Contrato.  

6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 9.1, a multa será de 1% a 5% do valor do Contrato.  

7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 9.1 a multa será de 1% a 5% do valor do Contrato.  

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do 

dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)  

9.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 

14.133, de 2021).  

9.5.  Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)  

9.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 

Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

9.7. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo 

de 30(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 

Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 

penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

9.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): a natureza e a gravidade da 

infração cometida;  

a. as peculiaridades do caso concreto;  

b. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

c. os danos que dela provierem para o Contratante;  

d. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle.  

9.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos 

da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida 

Lei (art. 159).  

9.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, 
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nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 

com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou 

controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla e a obrigatoriedade 

de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

9.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do 

Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

9.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 

de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

9.14. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, 

não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 

decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora 

contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.  

CLÁUSULA DÉCIMA: 

10.1. Em casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o § 1º, do art. 20 da Lei n° 11.947/2009 e demais 

legislações relacionadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: 

11.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas Fiscais de Venda, ou 

congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: 

12.1. O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos 

de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à disposição para comprovação. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: 

13.1. É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos causados ao 

CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta 

responsabilidade à fiscalização. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: 

14.1. O CONTRATANTE em razão a supremacia dos interesses públicos sobre os interesses particulares poderá: 

a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitando os direitos do 

CONTRATADO; 

b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do CONTRATADO; 

c. fiscalizar a execução do contrato; 

d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

e. sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio 

econômico-financeiro, garantindo-lhe o aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: 

15.1. A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos pagamentos eventualmente devidos 

pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: 

16.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo da Secretaria de Estado de Educação, da Entidade Executora, do 

Conselho de Alimentação Escolar – CAE e outras Entidades designadas pelo FNDE. 

16.2. A fiscalização do contrato será exercida por representante da Contratante, o qual competirá dirimir as dúvidas que 

surgirem no curso da vigência do contrato e tudo dará ciência à Contratada, conforme artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

16.3. A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade do licitante vencedor pelos danos 

causados diretamente à Contratante ou a terceiros em razão da execução do contrato em conformidade com o artigo 120 da 

Lei 14.133/2021. 

16.4. As responsáveis pela fiscalização do presente contrato, a Sra. Leni Cleia Santos Porto Mendes, inscrita no CPF sob o nº 

843.***.***-00, nomeada pela portaria municipal nº 008, de 08 de janeiro de 2025, Sra. Marizete de Oliveira Trindade, inscrita 

no CPF nº 366.***.***-47, nomeada pela portaria municipal nº 009, de 08 de janeiro de 2025, fica devidamente designado fiscal 

deste contrato, especialmente quanto à aplicação das penalidades, sob pena de incorrer nas estabelecidas na Lei 14.133/2021 

e na legislação aplicável, com consequente responsabilização; 

16.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus superiores 

em tempo hábil para adoção das medidas convenientes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 

17.1. O presente contrato rege-se, ainda, pela Dispensa n.º 003/2025, pela Lei n° 11.947/2009 e o dispositivo que a 

regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato for omisso. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: 

18.1. Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as partes, resguardada as suas 

condições essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: 

19.1. As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio de ofícios que somente terá 

validade se enviada mediante registro de recebimento, e para a Prefeitura Municipal de Candiba/BA e/ou e-mail transmitido 

pelas partes. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: 

20.1. Este Contrato, desde que observada à formalização preliminar à sua efetivação, por carta, consoante Cláusula Décima 

Nona, poderá ser rescindido, de pleno direito, independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos 

seguintes casos: 

a. por acordo entre as partes; 

b. pela inobservância de qualquer de suas condições; 

c. quaisquer dos motivos previstos em lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: 

21.1. O presente contrato vigorará da sua assinatura até a entrega total dos produtos adquiridos ou até 31 de dezembro de 

2025. 
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CLAUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA:  

22.1. Esse termo contratual é regido pelas Leis Federais nº 11.947/09, 13.019/2014, 13.204/2015, com aplicação subsidiária 

da Lei Federal n.º 14.133/2021 e posteriores alterações; art. 18, § 6º da RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 38 DE 16 DE JULHO DE 

2009, RESOLUÇÃO/CD/FNDE Nº 25, de 4 de julho de 2012, RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 26/2013, RESOLUÇÃO/FNDE Nº 04, 

DE 02/04/2015, RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 06, DE 06/05/2020, RESOLUÇÃO Nº 21, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2021, 

RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 20, DE 02/12/2020 e Lei Federal nº 14.660 de 23 de agosto de 2023 e as demais correlacionadas 

e pertinentes e instrumento convocatório como um todo. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: 

23.1. É competente o Foro da Comarca de Guanambi/BA, para dirimir qualquer controvérsia que se originar deste contrato. 

23.2. E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença 

de duas testemunhas. 

Candiba - Bahia, 27 de fevereiro de 2025. 

_________________________________________________________ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDIBA 

CNPJ nº 13.982.608/0001-00 
Reginaldo Martins Prado 

Contratante 
 

____________________________________________________________ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CNPJ nº 30.553.990/0001-56 
Kamila Tuany Lacerda Leão Lima 

Contratante 
 

________________________________________________________________ 
COOPERATIVA AGROPECUARIA E DE ASSISTENCIA TECNICA  

E EDUCACIONAL DE CANDIBA – COOPATEC 
CNPJ Nº 35.984.498/0001-59 

CONTRATADA 
Nelson da Silva Leão  

CPF nº 003. ***. ***-20 
Diretor Geral 

 
_____________________________________________________ 

LENI CLEIA SANTOS PORTO MENDES 
CPF nº 042. ***. ***-39 

Fiscal 
 

_____________________________________________________ 
MARIZETE DE OLIVEIRA TRINDADE 

CPF nº 366. ***. ***-47 
Fiscal 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1. ___________________________________________        2. ___________________________________________ 

CPF:_________________________________________       CPF:________________________________________ 
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TESTEMUNHAS: 

 

1. ___________________________________________        2. ___________________________________________ 

CPF:_________________________________________       CPF:________________________________________ 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
Assinatura digital ICP-Brasil em conformidade com a MP nº 2.200-2/2001 gerada pelo software de propriedade da
PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA, protegido pela Lei nº 9.609/98,
regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/854E-8423-CEDD-AB1F-4136 ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 854E-8423-CEDD-AB1F-4136

Hash do Documento
49dd9151a9a35545f0eb73da636f158c59babda8be65a106452c1bc6ce1eb86a

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 27/02/2025 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 27/02/2025 10:51 UTC-03:00
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